
ESTAD() DO PARANÁ

COMISSÃO DE, F-INANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER N" 57, D82022.

PROPOSIÇÀO: Projeto de Lei n" 1,21,, de 2022.
PROI']ONENTE,: Poder Executivo Municipal

RELATOR: Vereador Josias de Souza/MDB
VOTO DO RELÂTOR: Favorável affaÍr^itaçáo
PÁRIICER DÂ COMISSÀO: Favorável a tramitação

DlretorÍa Legrslaüva

I - RELATORIO

Foi protocolado peÍante a Comissão de Finanças e OtçameÍrto, paÍa anáüse e

emissão de parecet, o Projeto de Lei n" 1.21., de2022, que "Altera a Lei Municipal n" 3.800, de 31 de

maÍço de 2004, que dispõe sobre o Plano de Catgos, Vencimentos e Carreiras do Servidor Púbüco

Municipal".

Em sua mensagem de Lei, o Podet Executivo tÍaz que o pÍesente Projeto de Lei trata

da alteração do Anexo I - Estrutura de Cargos e do Ânexo II - Quadro de Cargos e Vagas, da Lei

N{unicipal n" 3.800, de 31 de maÍço de2004, no que se refere à criação dos catgos de Opetadot de

Máquinas Leves e Operador de Máquinas Pesadas e as alterações das classes de vencimentos dos

cargos de: Agente Funetátio, Âuxrliar de manutenção de Instalações, Auxiüar de Serviços Gerais,

Coveiro, Motorista I, Motorista II, Operador de Máquinas Leves, Operador de Máquinas Pesadas e

Pedreiro.

Destaca ainda a Mensagem de Lei que o obietivo é uruficar os cargos de Operador de

Escavadena Hidráulica, Operador de Motoniveladora, Operador de Pá Categadetra, Operador de

Reúoescavadeira, Operadot de Trator de Esteira p^ra o cargo de Operador de Máqünas Pesadas, e o

enquadramento do cargo de Operador de Trator de Pneu p^ra o cargo de Opetador de Máquinas

Lerres.

No que tange às alterações das classes de vencimentos dos cargos de Âgente

Funerário, Auxilrar de manutenção cle Instalações, Auxiüar de Serviços Getais, Coveiro, Motorista I,

Motorista II, Operador de Máquinas I-eves, Operadot de Máquinas Pesadas e Pedreiro, tem como

objetivo a adequação e realinhamento dos vencimentos da estrutuÍa do catgo, como forma de

Rua Pernambuco, 1843 Centro CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

.gov br

Csmsru ffiluntctpst [e @ugcu[e[

RECEBIDO EM.b reZtetsrÍ* 7r_
/i-----#'

Fone l45 l 3321-8800 - Fax la5 l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@cama

-{os'Ê
-\



{.am$rtr ffiluntttpsl Ue @ugcsllel
ESTADo Do eanaxÁ

fortalecrmento da categoda e reconhecimento dos serviços prestados, uma vez, que estes atuam direta

ou indiretamente nâ pÍestâção dos sen'iços púbücos municipais à população.

II _ VOTO DO RELATOR

Com base no aÍt. 43 do Regrmento Interno, fui desrgnado como Relator do Projeto de

Lei n" 121, de 2022, que apresento meu voto para anâhse e deliberação dos demais Vereadores

integrantes desta comissào.

A Comrssão de Finanças e Orçamento, confoÍme define o art. 45, VII, do Regimento

Interno, tem a incumbência de exaraÍ pateceÍ as proposições que tÍ^t^Íyt sobte plano de catgos,

carrefuas e vencimentos dos servidores públicos do Poder Executivo e da Càmara Municipal.

A matéria oÍa em análise, conforme já exposado acima, úata da alteraçáo da Lei

N{unicipal n" 3.800, de 31 de março de 2004, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Vencimentos e

Carreuas do Servidor Público Municipal, com altetação do Anexo I - Estrutura de Cargos e do

Anexo II - Quadro de Cargos e Vagas

O art. 1" do Ptojeto de Lei estabelece a criação clos cargos de provimento efetivo de

Operador de Máquinas Leves e Opetador de Máqurnas Pesadas, passando â compoÍ o Anexo I -
Estrutura de Cargos e o Ânexo II - Quadro de Cargos e Vagas da Lei Municipal n" 3.800, de 31 de

marÇ() de2004, ficando enquadtados os sewidoÍes ocupantes dos cargos de Operador de Escavadeira

Hidráulica, Operador de Motoniveladora, Opetador de Pá Canegaderra, Operador de

Rettoescavadetra, Opetador de Trator de Esteira p^Í^ o cargo de Operador de Máquinas Pesadas, e o

enquadramento do cargo de Operador de Trator de Pneu p^Í^ o cargo de Operadot de Máquinas

Leves, conforme consta no aÍt. 2" do proieto em questão.

Âdemais, a ptoposição ttaz alterações do plano de cargos e carteiras constantes no

aflexo I, em especial para os câtgos de Auxiüar de Manutenção de Instalações, Âuxüar de Serviços

Gerais, Coveito, Mototista I, Mototista II, Pedreiro e Âgente Funerádo, tendo como objetivo a

adequação e realinhamento dos vencimentos da estrutura do câÍgo, e em relação aos cargos de

Operador de Máquinas Leves e Operador de Máqúnas Pesadas, além da unificação dos crtgos, 1â

trouxe readequação salarial.
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Neste sentido, em ocorÍendo a criação de novos caÍgos, bem como a altenção

salarial, har..erá um âumento de despesas púbücas. Contudo, o Projeto está devidamente

acompanhado das previsões orçamentárias, em especial no que tange as exigências dos arts. 76 e 77,

da l,ei Complementâr no 101, de 2000.

Assim, entendo que o tefeddo projeto em análise, apesenta previsão de impacto

financeiro e orçâmentârio para o pÍesente exercício e p^t^ os dois subsequentes, atendendo as

exigências contidas na Lei de Responsabiüdade Fiscal, bem como compatibiüdade com as leis

orçamentárias, e as demais exigências legais.

Em face do exposto, como telatot, pautado nos dispositivos legais, no que tange âos

seus aspectos orçamentátios e ítnanceiros, entendo que a matéría em analise não encontÍa

impedimentos de otdem orçamentária e fi.nanceira a sua tramrtação, o que manifesto meu Voto

FAVORÁVEL a tramitação clo Projeto cle Lei o

J
Vereador/MDB

III _ PARECER DA COMISSÃO

Âo analisar o voto do Relator os Vereadores da Comissão de Finanças e Orçamento, poÍ

Unanrmidade, ac tam o voto do eminente Relator e manifestam o voto FAVORÁVEL a uamitaçào

do Projeto de Lei n" 121,, de 2022.

É" Sala da Comissão de Economia, Finanças e Otçamento
Cascavel, 20 de setembro de 2022

Sadi Kisiel
Veteador/PODEMOS /Presidente

Jeferson
/Membto
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